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15 de Setembro de 1,582 

OFÍCIO Nº 342/2024/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 02 de outubro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor 

Alexandro Coelho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

Assunto: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal do vereador José Ailton de Sousa, solicita ao setor competente que 

seja feito um estudo de viabilidade para aquisição de um triturador/britador (de 

entulhos, restos de materiais de construção), e com isso esses resíduos possam ser 

usados nas manutenções das estradas rurais. 

Na oportunidade o vereador Jose Marinho Zica solicitou que durante a 

manutenção das estradas rurais seja feito o escoamento das águas. 

A vereadora Karla Francisca Vieira Araújo sugeriu para que possa ser adquirido 

um triturador de pneus inservíveis, e sobre o escoamento das águas a vereadora reiterou 

que seja feita a construção de pequenas barragens. 

Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

   
Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá — M G.


